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Mensagem n.° 8.324/2018

 

Proposição n.º 095/2018

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8.324, de 03 dezembro de de
, apresenta à apreciação deste Poder Legislativo Projeto de Lei, que: “Altera a Lei nº 12.670, de 272018

de dezembro de 1996, que Dispõe sobre o ICMS, a Lei nº 12.023, de 20 de novembro de 1992, que
Dispõe sobre o IPVA, a Lei nº 13.222, de 7 de junho de 2002, que Revigora dispositivos da Lei nº
13.025, de 20 de junho de 2000, a Lei nº 14.237, de 10 de novembro de 2008, que Dispõe sobre o Regime
de Substituição Tributária nas operações realizadas por contribuintes do ICMS, enquadrados nas
atividades econômicas que indica, a Lei nº 14.455, de 2 de setembro de 2009, que Institui o Selo Fiscal de
Controle a ser afixado em vasilhames com águas envadas, e dá outras providências.”                           

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

Em primeiro lugar, está-se ajustando a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que
disciplina as regras gerais do ICMS neste Estado, de forma a recepcionar as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 157, de 2016, na Lei Complementar nº 116, de
2003, que dispõe sobre as normas gerais do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISS).

 

Outra alteração da Lei nº 12.670 consiste na inclusão, no seu art. 16, de novas hipóteses
de atribuição da responsabilidade tributária pelo pagamento do ICMS< inclusive da
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responsabilidade solidária prevista no art. 17. Tal se dá pois, em respeito ao art. 128 do
Código Tributário Nacional (CTN), a atribuição de responsabilidade dar-se-á por lei
ordinária do ente que possui competência para instituir o imposto, em conformidade com
os requisitos necessários à conformação do critério pessoal da regra-matriz de incidência
tributária do ICMS.

 

Por meio de dispositivo inserido no art. 43 da referida lei, a água mineral natural e a
água adicionada de sais envasadas em embalagens retornáveis com capacidade entre 10 e
20 litros estão sendo incluídas na cesta básica, com a redução da base de cálculo do
ICMS em 61,11%, resultando em uma carga tributária de ICMS de 7% (sete por cento),
dada a essencialidade do produto.

 

No que tange ao art.44 da referida lei, a alteração proposta visa apenas a corrigir o
critério quantitativo (alíquota) da regra-matriz de incidência tributária do ICMS deste
Estado, no que pertine à alíquota de 28%, tendo em conta que tal grandeza passou a
abarcar todo e qualquer tipo de embarcações. Contudo, tal regra acabou afetando aqueles
que fazem da utilização da embarcação o exercício de sua atividade profissional, como é o
caso dos pescadores. Assim, intenta-se que a alíquota mais gravosa, de direito, incida
apenas sobre as   embarcações  esportivas,  as quais perfazem o conceito de suntuosidade
para fins de aplicação   de  alíquotas mais gravosas, em face de essencialidade.

 

A inclusão do art.71-A na Lei n.12.670 prevê a penalidade de suspensão da inscrição no
cadastro de contribuinte do ICMS de contribuintes que não transmitam a sua Escrituração
Fiscal Digital (EFD) por dois meses consecutivos em cada exercício, bem como daqueles
que não transmitam na EFD os valores das vendas efetuadas por meio de cartão de
crédito, de débito ou similar.

Ademais, estão sendo propostos mecanismos de controle dos contribuintes de ICMS
enquadrados como Microempreendedores Individuais (MEI) ,Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), desde que estes estejam se utilizando da tributação
menos gravosa para mascarar o vulto de suas operações. Nestes casos, a partir de
indicativos objetivos e com a consequente notificação do contribuinte,passar-se-á a
admitir a possibilidade de suspensão no Cadastro Geral da Fazenda (CGF).

 

Com as alterações no art.82 da Lei n. 12.670, de 1996, quer-se permitir um mais rígido
controle dos inúmeros e importantes intervenientes nas operações financeiras que
formalizam as operações   de circulação de mercadorias e prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal   e de comunicações, com o intuito de evitar a
evasão fiscal.

 

Ademais, no que tange às infrações capituladas no art. 123, inciso III, alíneas “p”, “q” e
“r”, estão sendo restabelecidos os patamares anteriores à Lei n° 16.258, de 2016, tendo
em conta que a fiscalização no transito detectou que, dada a diminuição no valor da
penalidade, os contribuintes passaram a cometer as infrações que se esperava evitar,
posto que seus valores tornaram-se mais favoráveis do que o cumprimento dos deveres
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que lhe são impingidos. Excepciona-se, apenas, a contida na alínea “r” supracitada,
posto que, antes da Lei n° 16,258, de 2016, a penalidade era de 200 Ufirces, tendo caído
para 10 Ufirces e, agora, pretende-se 50 Ufirces por cada documento omitido.

 

Por fim, nesta mesma Lei n° 12.670, de 1996, a importante previsão para a exaração pela
Secretaria da Fazenda do estado do Ceará, de solução de consulta que ultrapasse o
interesse subjetivo do consulente, dado que a questão que foi resolvida para um
contribuinte pode ser de interesse de outros contribuintes. Nessa medida, almeja-se que a
resposta dessas consultas possa ser disponibilizada a todos os sujeitos passivos do
imposto neste Estado, evitando a protocolização de diversos processos para a solução de
uma mesma dúvida afeta a legislação tributária. Nesse caso, a Administração Tributária
torna mais transparente a sua atuação e resolve com maior celeridade os pleitos
apresentados pelos sujeitos passivos.

 

A Lei n° 14.237, de 2008, que estabelece regras gerais relativas à substituição tributárias
do ICMS por carga líquida, está sendo modificada para incluir novas atividades
econômicas relacionadas com o setor têxtil, especialmente confecções.

 

O Projeto de Lei também prevê a instituição do Integrador Fiscal da Secretaria da
Fazenda do Estado do Ceará, que será utilizado no processo de comunicação, auditoria e
monitoramento remoto de estabelecimentos de contribuintes do ICMS quando estes
emitirem quaisquer documentos fiscais, inclusive Módulos Fiscais Eletrônicos (MFE) POS
(Point of Sale), PinPad (Personal Information Number – Peripheral Adapter Device),
computadores, sistemas, servidores e demais componentes que integrem a solução de
operações relativas aos ICMS.

 

Propõe-se, ainda, a alteração da Lei n° 12.023, de 1992, que dispõe sobre o IPVA,
prevendo a retirada gradativa do benefício fiscal de isenção do imposto a partir do ano de
2023, para veículos movidos a motor elétrico. Isso porque, dado o investimento que vem
sendo realizado pelas montadoras de veículos em carros ecologicamente adequados, a
indústria segue na direção da abolição ou redução drástica dos veículos convencionais e
incremento dos veículos elétricos. Ademais, propõe-se uma alteração redacional no §2°
do art. 6°, com a finalidade de adequá-los às normas do Código de Trânsito Brasileiro
(CTB).

 

Como se pode observar, o Projeto de Lei é bastante abrangente e de relevante interesse
econômico-fiscal, propondo a modificação de diversas leis. Por último, na expectativa de
contar com o apoio de Vossa excelência, bem como a aprovação de vossos ilustres pares,
renovo protestos de elevado apreço e consideração.

           

É o relatório. Opino.
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Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio do presente projeto de
lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre
:

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
 (grifos;presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições

inexistentes no original)

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - ;iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
 (grifos inexistentes no original)administração estadual, na forma da lei;

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):
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IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria objeto desta propositura, vejamos as disposições Constitucionais
Federais relativas ao tema:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos:

I - impostos;

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:   

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;                         
      

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e
as prestações se iniciem no exterior;                      

. III - propriedade de veículos automotores

 

Noutro giro, a matéria veiculada na proposição enviada pelo Chefe do Poder Executivo se adequa
perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o
Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da
Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art.3º (omissis)

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os
princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento
nacional. 

 

Cumpre observar, ainda, que ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generale di
 o envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,governo,
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competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

 

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
10 de dezembro de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antonio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 06/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
11/12/2018

 

PROPOSIÇÃO Nº 95/18 –  ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8324

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

MATÉRIA: “Altera a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 2018 de 1996, que Dispõe
sobre o ICMS, a Lei nº 12.023, de 20 de novembro de 1992, que Dispõe sobre o IPVA, a
Lei nº 13.222, de 7 de junho de 2002, que Revigora dispositivos da Lei nº 13.025, de 20 de
junho de 2000, a Lei nº 14.237, de 10 de novembro de 2008, que Dispõe sobre o Regime
de Substituição Tributária nas operações realizadas por contribuintes do ICMS,
enquadrados nas atividades econômicas que indica, a Lei nº 14.455, de 2 de setembro de
2009, que Institui o Selo Fiscal de Controle a ser afixado em vasilhames com águas
envasadas, e dá outras providências.”

 

I-ANÁLISE

Trata-se de parecer do deputado Antonio Granja, na Comissão de Constituição, Justiça e Redação a
 PROPOSIÇÃO Nº 95/18  (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.324) - autoria do Poder Executivo -
 “Altera a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 2018 de 1996, que Dispõe sobre o ICMS, a Lei nº 12.023,
de 20 de novembro de 1992, que Dispõe sobre o IPVA, a Lei nº 13.222, de 7 de junho de 2002, que
Revigora dispositivos da Lei nº 13.025, de 20 de junho de 2000, a Lei nº 14.237, de 10 de novembro de
2008, que Dispõe sobre o Regime de Substituição Tributária nas operações realizadas por contribuintes
do ICMS, enquadrados nas atividades econômicas que indica, a Lei nº 14.455, de 2 de setembro de 2009,
que Institui o Selo Fiscal de Controle a ser afixado em vasilhames com águas envasadas, e dá outras
providências.”

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo Estadual assevera que:

“Em primeiro lugar, está-se ajustando a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que disciplina
as regras gerais do ICMS neste Estado, de forma a recepcionar as alterações introduzidas pela Lei
Complementar nº 157, de 2016, na Lei Complementar nº 116, de 2003, que dispõe sobre as normas
gerais do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).
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Outra alteração da Lei nº 12.670 consiste na inclusão, no seu art. 16, de novas hipóteses de
atribuição da responsabilidade tributária pelo pagamento do ICMS inclusive da responsabilidade
solidária prevista no art. 17. Tal se dá pois, em respeito ao art. 128 do Código Tributário Nacional
(CTN), a atribuição de responsabilidade dar-se-á por lei ordinária do ente que possui competência
para instituir o imposto, em conformidade com os requisitos necessários à conformação do critério
pessoal da regra-matriz de incidência tributária do ICMS.

Por meio de dispositivo inserido no art. 43 da referida lei, a água mineral natural e a água
adicionada de sais envasadas em embalagens retornáveis com capacidade entre 10 e 20 litros estão
sendo incluídas na cesta básica, com a redução da base de cálculo do ICMS em 61,11%, resultando
em uma carga tributária de ICMS de 7% (sete por cento), dada a essencialidade do produto.

No que tange ao art.44 da referida lei, a alteração proposta visa apenas a corrigir o critério
quantitativo (alíquota) da regra-matriz de incidência tributária do ICMS deste Estado, no que
pertine à alíquota de 28%, tendo em conta que tal grandeza passou a abarcar todo e qualquer tipo de
embarcações. Contudo, tal regra acabou afetando aqueles que fazem da utilização da embarcação o
exercício de sua atividade profissional, como é o caso dos pescadores. Assim, intenta-se que a
alíquota mais gravosa, de direito, incida apenas sobre as embarcações esportivas, as quais perfazem
o conceito de suntuosidade para fins de aplicação de alíquotas mais gravosas, em face de
essencialidade.

A inclusão do art.71-A na Lei n.12.670 prevê a penalidade de suspensão da inscrição no cadastro de
contribuinte do ICMS de contribuintes que não transmitam a sua Escrituração Fiscal Digital (EFD)
por dois meses consecutivos em cada exercício, bem como daqueles que não transmitam na EFD os
valores das vendas efetuadas por meio de cartão de crédito, de débito ou similar.

Ademais, estão sendo propostos mecanismos de controle dos contribuintes de ICMS enquadrados
como Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP), desde que estes estejam se utilizando da tributação menos gravosa para mascarar o
vulto de suas operações. Nestes casos, a partir de indicativos objetivos e com a consequente
notificação do contribuinte,passar-se-á a admitir a possibilidade de suspensão no Cadastro Geral da
Fazenda (CGF).

Com as alterações no art.82 da Lei n. 12.670, de 1996, quer-se permitir um mais rígido controle dos
inúmeros e importantes intervenientes nas operações financeiras que formalizam as operações de
circulação de mercadorias e prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicações, com o intuito de evitar a evasão fiscal.

Ademais, no que tange às infrações capituladas no art. 123, inciso III, alíneas “p”, “q” e “r”, estão
sendo restabelecidos os patamares anteriores à Lei n° 16.258, de 2016, tendo em conta que a
fiscalização no transito detectou que, dada a diminuição no valor da penalidade, os contribuintes
passaram a cometer as infrações que se esperava evitar, posto que seus valores tornaram-se mais
favoráveis do que o cumprimento dos deveres que lhe são impingidos.

Excepciona-se, apenas, a contida na alínea “r” supracitada, posto que, antes da Lei n° 16,258, de
2016, a penalidade era de 200 Ufirces, tendo caído para 10 Ufirces e, agora, pretende-se 50 Ufirces
por cada documento omitido.

Por fim, nesta mesma Lei n° 12.670, de 1996, a importante previsão para a exaração pela Secretaria
da Fazenda do estado do Ceará, de solução de consulta que ultrapasse o interesse subjetivo do
consulente, dado que a questão que foi resolvida para um contribuinte pode ser de interesse de
outros contribuintes. Nessa medida, almeja-se que a resposta dessas consultas possa ser
disponibilizada a todos os sujeitos passivos do imposto neste Estado, evitando a protocolização de
diversos processos para a solução de uma mesma dúvida afeta a legislação tributária. Nesse caso, a
Administração Tributária torna mais transparente a sua atuação e resolve com maior celeridade os
pleitos apresentados pelos sujeitos passivos.
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A Lei n° 14.237, de 2008, que estabelece regras gerais relativas à substituição tributárias do ICMS
por carga líquida, está sendo modificada para incluir novas atividades econômicas relacionadas com
o setor têxtil, especialmente confecções.

O Projeto de Lei também prevê a instituição do Integrador Fiscal da Secretaria da Fazenda do
Estado do Ceará, que será utilizado no processo de comunicação, auditoria e monitoramento remoto
de estabelecimentos de contribuintes do ICMS quando estes emitirem quaisquer documentos
fiscais, inclusive Módulos Fiscais Eletrônicos (MFE) POS (Point of Sale), PinPad (Personal
Information Number – Peripheral Adapter Device), computadores, sistemas, servidores e demais
componentes que integrem a solução de operações relativas aos ICMS.

Propõe-se, ainda, a alteração da Lei n° 12.023, de 1992, que dispõe sobre o IPVA, prevendo a
retirada gradativa do benefício fiscal de isenção do imposto a partir do ano de 2023, para veículos
movidos a motor elétrico. Isso porque, dado o investimento que vem sendo realizado pelas
montadoras de veículos em carros ecologicamente adequados, a indústria segue na direção da
abolição ou redução drástica dos veículos convencionais e incremento dos veículos elétricos.
Ademais, propõe-se uma alteração redacional no §2° do art. 6°, com a finalidade de adequá-los às
normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Como se pode observar, o Projeto de Lei é bastante abrangente e de relevante interesse
econômico-fiscal, propondo a modificação de diversas leis. Por último, na expectativa de contar
com o apoio de Vossa excelência, bem como a aprovação de vossos ilustres pares, renovo protestos
de elevado apreço e consideração”.

II - PARECER

Ao analisarmos a presente propositura, bem como o estudo elaborado pela Procuradoria desta casa,
verificamos que a matéria preenche os requisitos sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade,
juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa, motivo pelo qual apresento parecer 

 a sua admissibilidade e normal tramitação.FAVORÁVEL

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE TRABALHO

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14 e 15

Regime de Urgência: SIM: 06/12/2017.
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Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
14/12/2018

PARECER SOBRE A MENSAGEM E AS EMENDAS 

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.324/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8324 - ALTERA A LEI N.º
12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O
ICMS, A LEI N.º 12.023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992, QUE
DISPÕE SOBRE O IPVA, A LEI N.º 13.222, DE 7 DE JUNHO DE
2002, QUE REVIGORA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 13.025, DE 20
DE JUNHO DE 2000, A LEI N.º 14.237, DE 10 DE NOVEMBRO
DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR
CONTRIBUINTES DO ICMS, ENQUADRADOS NAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS QUE INDICA, A LEI N.º 14.455,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2009, QUE INSTITUI O SELO FISCAL
DE CONTROLE A SER AFIXADO EM VASILHAMES COM
ÁGUAS ENVASADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de mérito da Mensagem e das emendas de ns.º 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14
 da mensagem nº 95/2018, oriunda da mensagem nº 8.324/2018 do e 15 Poder Executivo do Estado do

Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8324 - ALTERA A LEI N.º 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE
DISPÕE SOBRE O ICMS, A LEI N.º 12.023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992, QUE DISPÕE
SOBRE O IPVA, A LEI N.º 13.222, DE 7 DE JUNHO DE 2002, QUE REVIGORA
DISPOSITIVOS DA LEI N.º 13.025, DE 20 DE JUNHO DE 2000, A LEI N.º 14.237, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
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NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR CONTRIBUINTES DO ICMS, ENQUADRADOS NAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS QUE INDICA, A LEI N.º 14.455, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009,
QUE INSTITUI O SELO FISCAL DE CONTROLE A SER AFIXADO EM VASILHAMES COM
ÁGUAS ENVASADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

Em primeiro lugar, está-se ajustando a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que disciplina as regras
gerais do ICMS neste Estado, de forma a recepcionar as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 157, de 2016, na Lei Complementar nº 116, de 2003, que dispõe sobre as normas gerais do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).

A Lei n° 14.237, de 2008, que estabelece regras gerais relativas à substituição tributárias do ICMS por
carga líquida, está sendo modificada para incluir novas atividades econômicas relacionadas com o setor
têxtil, especialmente confecções. O Projeto de Lei também prevê a instituição do Integrador Fiscal da
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, que será utilizado no processo de comunicação, auditoria e
monitoramento remoto de estabelecimentos de contribuintes do ICMS quando estes emitirem quaisquer
documentos fiscais, inclusive Módulos Fiscais Eletrônicos (MFE) POS (Point of Sale), PinPad (Personal
Information Number – Peripheral Adapter Device), computadores, sistemas, servidores e demais
componentes que integrem a solução de operações relativas aos ICMS. Propõe-se, ainda, a alteração da
Lei n° 12.023, de 1992, que dispõe sobre o IPVA, prevendo a retirada gradativa do benefício fiscal de
isenção do imposto a partir do ano de 2023, para veículos movidos a motor elétrico. Isso porque, dado o
investimento que vem sendo realizado pelas montadoras de veículos em carros ecologicamente
adequados, a indústria segue na direção da abolição ou redução drástica dos veículos convencionais e
incremento dos veículos elétricos. Ademais, propõe-se uma alteração redacional no §2° do art. 6°, com a
finalidade de adequá-los às normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.
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Contudo as emendas de ns.º   2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13 e 14 não se coadunam com o projeto em
questão.

Já a emenda de n.º 12 altera o seguinte dispositivo:

 

§4°. Os contribuintes do ICMS desse.Estado ficam obrigados a, dentro do prazo de  (cento120
e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, a adaptarem todos os dispositivos que efetuem
processamento de pagamento, tais como os POS, utilizando o Integrador Fiscal."

 

Já a emenda de n.º 15 altera o seguinte dispositivo:

 

Fica somente o parágrafo §1º da emenda, que passará a compor o Art.8º do projeto
como § 3º:

§3°. A SEFAZ deverá manter canais de atendimento, via internet e telefone, para que o
contribuinte possa comunicar eventuais falhas na operacionalização do Integrador Fiscal, nos
termos do  deste artigo.caput

 

 

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica das emendas
, bem como todos os benefícios ecom MODIFICAÇÃO de ns.º 12 e 15 ao presente Projeto de Lei

vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL  a Mensagem nº 95/2018, Favorável a emenda nº 4, Favorável
com MODIFICAÇÕES ao mérito das emendas de ns.º 12 e 15 e CONTRÁRIO as emendas de ns.º

 da mensagem nº 95/2018, oriunda da mensagem nº 8.324/2018 do 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13 e 14
Poder Executivo do Estado do Ceará.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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18ª REUNIÃO  EXTRAORDINARIA CONJUNTA Data 11/12/2018

COMISSÃO DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE
INDÚSTRIA,COMERCIO E TURISMO, SERVIÇO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PROJETO.

        

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Emendas de nº 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15

Regime de Urgência: SIM: 06/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

55 de 71



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM E AS EMENDAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  18/12/2018 14:55:11  Data da assinatura:  18/12/2018 15:11:14

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
18/12/2018

PARECER SOBRE A MENSAGEM E AS EMENDAS 

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.324/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8324 - ALTERA A LEI N.º
12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O
ICMS, A LEI N.º 12.023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992, QUE
DISPÕE SOBRE O IPVA, A LEI N.º 13.222, DE 7 DE JUNHO DE
2002, QUE REVIGORA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 13.025, DE 20
DE JUNHO DE 2000, A LEI N.º 14.237, DE 10 DE NOVEMBRO
DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR
CONTRIBUINTES DO ICMS, ENQUADRADOS NAS
ATIVIDADES ECONÔMICAS QUE INDICA, A LEI N.º 14.455,
DE 2 DE SETEMBRO DE 2009, QUE INSTITUI O SELO FISCAL
DE CONTROLE A SER AFIXADO EM VASILHAMES COM
ÁGUAS ENVASADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de mérito da Mensagem e das emendas de ns.º 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,
, oriunda da mensagem nº 8.324/2018 do Poder Executivo do Estado do14 e 15 da mensagem nº 95/2018

Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA MENSAGEM
N.º 8324 - ALTERA A LEI N.º 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O
ICMS, A LEI N.º 12.023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE O IPVA, A
LEI N.º 13.222, DE 7 DE JUNHO DE 2002, QUE REVIGORA DISPOSITIVOS DA LEI N.º 13.025,
DE 20 DE JUNHO DE 2000, A LEI N.º 14.237, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE
SOBRE O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES REALIZADAS
POR CONTRIBUINTES DO ICMS, ENQUADRADOS NAS ATIVIDADES ECONÔMICAS QUE
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INDICA, A LEI N.º 14.455, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009, QUE INSTITUI O SELO FISCAL DE
CONTROLE A SER AFIXADO EM VASILHAMES COM ÁGUAS ENVASADAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

II- ANÁLISE

Em primeiro lugar, está-se ajustando a Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que disciplina as regras
gerais do ICMS neste Estado, de forma a recepcionar as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 157, de 2016, na Lei Complementar nº 116, de 2003, que dispõe sobre as normas gerais do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).

A Lei n° 14.237, de 2008, que estabelece regras gerais relativas à substituição tributárias do ICMS por
carga líquida, está sendo modificada para incluir novas atividades econômicas relacionadas com o setor
têxtil, especialmente confecções. O Projeto de Lei também prevê a instituição do Integrador Fiscal da
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, que será utilizado no processo de comunicação, auditoria e
monitoramento remoto de estabelecimentos de contribuintes do ICMS quando estes emitirem quaisquer
documentos fiscais, inclusive Módulos Fiscais Eletrônicos (MFE) POS (Point of Sale), PinPad (Personal
Information Number – Peripheral Adapter Device), computadores, sistemas, servidores e demais
componentes que integrem a solução de operações relativas aos ICMS. Propõe-se, ainda, a alteração da
Lei n° 12.023, de 1992, que dispõe sobre o IPVA, prevendo a retirada gradativa do benefício fiscal de
isenção do imposto a partir do ano de 2023, para veículos movidos a motor elétrico. Isso porque, dado o
investimento que vem sendo realizado pelas montadoras de veículos em carros ecologicamente
adequados, a indústria segue na direção da abolição ou redução drástica dos veículos convencionais e
incremento dos veículos elétricos. Ademais, propõe-se uma alteração redacional no §2° do art. 6°, com a
finalidade de adequá-los às normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas,
Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à outra
proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo Presidente
da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou Deputado.

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

Contudo as emendas de ns.º  2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 14 não se coadunam com o projeto em questão.

Já a emenda de n.º  altera o seguinte dispositivo:12
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§4°. Os contribuintes do ICMS desse.Estado ficam obrigados a, dentro do prazo de 120 (cento
e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, a adaptarem todos os dispositivos que efetuem
processamento de pagamento, tais como os POS, utilizando o Integrador Fiscal."

 

Já a emenda de n.º  altera o seguinte dispositivo:13

 

 

"Art. 8°..(...)

O parágrafo único do Art 8º do projeto de Lei passa a ser o § 2º

§1°. A penalidade prevista no parágrafo anterior somente será aplicada no caso de o
contribuinte ser notificado a cerca da irregularidade e não promover a regularização devida no
prazo de 10 (dez) dias úteis."

 

Já a emenda de n.º  altera o seguinte dispositivo:15

 

Fica somente o parágrafo §1º da emenda, que passará a compor o Art.8º do projeto como § 3º:

§3°. A SEFAZ deverá manter canais de atendimento, via internet e telefone, para que o
contribuinte possa comunicar eventuais falhas na operacionalização do Integrador Fiscal, nos
termos do caput deste artigo.

 

 

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica das emendas 
, bem como todos os benefícios ecom MODIFICAÇÃO de ns.º 12, 13 e 15 ao presente Projeto de Lei

vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL  a Mensagem nº 95/2018, Favorável a emenda nº 4, Favorável
com MODIFICAÇÕES ao mérito das emendas de ns.º 12, 13 e 15 e CONTRÁRIO as emendas de

 oriunda da mensagem nº 8.324/2018 dons.º 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 14 da mensagem nº 95/2018,
Poder Executivo do Estado do Ceará.
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

59 de 71



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/12/2018 15:33:07  Data da assinatura:  18/12/2018 15:58:37

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 14/12/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emendas nºs. 04; 12; 13 e 15

Regime de Urgência: SIM: 11/12/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
18/12/2018

GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA

 

REF. AO PROJETO DE LEI Nº 95/2018 – MENSAGEM Nº 8324

CCJR– 18/12/2018

 

PARECER 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Projeto de Lei nº 95/2018, referente à Mensagem nº 8324, proposto pelo Executivo Estadual,
cujo objetivo é de relevante interesse econômico-fiscal, propondo a modificação de diversas leis estaduais
em matéria especialmente tributária.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu PARECER
FAVORÁVEL.

Fora m propostas as emendas 4, 12, 13 e 15. O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para apreciação, e distribuído para relatoria das emendas, cuja análise passo a fazer, no prazo
regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, especialmente no seu
artigo 96, Inciso I, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o exame de admissibilidade
das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimentalidade e de técnica de Redação Legislativa.

A proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo qual teve
seu prosseguimento aprovado pela CCJR.
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No que tange às emendas 4, 12, 13 e 15, em análise, vislumbramos que as mesmas buscam aperfeiçoar o
projeto.

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, opinamos à competente Comissão de modo FAVORÁVEL ÀS EMENDAS 4,
, por estarem de acordo com as normas constitucionais, legais e regimentais vigentes.12, 13 E 15

S.M.J.

É o parecer.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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35ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 14/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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PLENÁRIO

DESPACHO
21/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 92ª (NONAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 93ª (NONAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 94ª (NONAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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